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Pigina Artigo Paragrafo Inciso Alinea

TEXTO / JUSTIFICACAO

Acrescenfe-se a expressfio “aferido através de prova escrita e oral a ser
aplicada pelo Ministério da Educag#io, na qual tenha obtido média minima de 7 (sete) pontos
em cada modalidade™ no final do inciso III do § 1° do art. 9° da Medida Proviséria n® 621, de
9 de julho de 2013.

JUSTIFICACAO

Bem se houve o texto original da presente Medida Proviséria ao exigir
conhecimentos de lingua portuguesa. No entanto, ¢ necessdrio delinear qual o minimo
admissivel de conhecimento ¢ 0 mecanismo para sua afericfio.

Neste sentido, e considerando a importincia da relagio médico-paciente, é
apresentada a presente emenda que estabelece que serd o Ministério da Educagfio que
realizard o exame de proficiéncia em lingua porfuguesa, bem como estabelece que a média
minima exigida serd 7 (sete), para superar dificuldades de diagnésticos, solicitagfio de exames,
orientagdes ao paciente,
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